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Despacho n.o 2050/2007

Nos termos e para os efeitos do disposto no n.o 2 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 180/95, de 26 de Julho, na redacção que lhe foi
dada pelos Decretos-Leis n.os 110/96, de 2 de Agosto, e 240/99, de
25 de Junho, reconheço como de produção integrada nas culturas
de citrinos a FRUSOAL — Frutas Sotavento Algarve, L.da, com sede
no sítio das Cevadeiras, Estrada Nacional n.o 125, freguesia de Vila
Nova de Cacela, concelho de Vila Real de Santo António, distrito
de Faro, e com o número de identificação de pessoa colec-
tiva 501186425.

16 de Janeiro de 2007. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas.

Despacho n.o 2051/2007

Nos termos e para os efeitos do disposto no n.o 2 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 180/95, de 26 de Julho, na redacção que lhe foi
dada pelos Decretos-Leis n.os 110/96, de 2 de Agosto, e 240/99, de
25 de Junho, reconheço como de produção integrada nas culturas
de olival e hortícolas a AVAPI — Associação para a Valorização Agrí-
cola em Produção Integrada, com sede na Avenida do Prof. Joaquim
Vieira Natividade, apartado 167, 2460-601 Alcobaça, freguesia e con-
celho de Alcobaça, distrito de Leiria, com o número de identificação
de pessoa colectiva 502884738.

17 de Janeiro de 2007. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas.

Despacho n.o 2052/2007

Nos termos e para os efeitos do disposto no n.o 2 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 180/95, de 26 de Julho, na redacção que lhe foi
dada pelos Decretos-Leis n.os 110/96, de 2 de Agosto, e 240/99, de
25 de Junho, reconheço como de produção integrada nas culturas
de vinha e olival a AVITRA — Associação de Viticultores Trans-
montanos, com sede na Avenida do Engenheiro Luís Castro Saraiva,
Edifício Valparaíso, bloco sul, 1.o, direito, loja 2, freguesia e concelho
de Valpaços, distrito de Vila Real, com o número de identificação
de pessoa colectiva 504015850.

17 de Janeiro de 2007. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas.

Despacho n.o 2053/2007

Nos termos e para os efeitos do disposto no n.o 2 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 180/95, de 26 de Julho, na redacção que lhe foi
dada pelos Decretos-Leis n.os 110/96, de 2 de Agosto, e 240/99, de
25 de Junho, reconheço como de produção integrada nas culturas
hortícolas a VITICARTAXO — Associação de Vitivinicultores da
Região do Cartaxo e Azambuja, com sede no Museu Rural e do
Vinho, freguesia e concelho do Cartaxo, distrito de Santarém, com
o número de identificação de pessoa colectiva 501838910.

17 de Janeiro de 2007. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas.

Despacho n.o 2054/2007

Nos termos e para os efeitos do disposto no n.o 2 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 180/95, de 26 de Julho, na redacção que lhe foi
dada pelos Decretos-Leis n.os 110/96, de 2 de Agosto, e 240/99, de
25 de Junho, reconheço como de protecção e produção integradas
nas culturas de hortícolas a ASSOR — Associação de Orizicultores
do Tejo e do Sorraia, com sede na Rua de 5 de Outubro,
2100-127 Coruche, freguesia e concelho de Coruche, distrito de San-
tarém, e com o número de identificação de pessoa colectiva 506563227.

17 de Janeiro de 2007. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas.

Despacho n.o 2055/2007

Nos termos e para os efeitos do disposto no n.o 2 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 180/95, de 26 de Julho, na redacção que lhe foi
dada pelos Decretos-Leis n.os 110/96, de 2 de Agosto, e 240/99, de
25 de Junho, reconheço como de protecção e produção integradas
nas culturas de olival, vinha, prunóideas e pomóideas e protecção
integrada nas culturas de figueira e frutos secos a SILVI-
DOURO — Associação Agro-Florestal, com sede na freguesia e con-

celho de Carrazeda de Ansiães, distrito de Bragança, com o número
de identificação de pessoa colectiva 507378440.

17 de Janeiro de 2007. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas.

Despacho n.o 2056/2007

Nos termos e para os efeitos do disposto no n.o 2 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 180/95, de 26 de Julho, na redacção que lhe foi
dada pelos Decretos-Leis n.os 110/96, de 2 de Agosto, e 240/99, de
25 de Junho, reconheço como de produção integrada nas culturas
da vinha e do olival o Centro de Gestão Rural do Douro Interna-
cional — CGRDI, com sede na Avenida de 25 de Abril, 7, freguesia
e concelho de Freixo de Espada à Cinta, distrito de Bragança, com
o número de identificação de pessoa colectiva 504738410.

17 de Janeiro de 2007. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas.

Despacho n.o 2057/2007

Nos termos e para os efeitos do disposto no n.o 2 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 180/95, de 26 de Julho, na redacção que lhe foi
dada pelos Decretos-Leis n.os 110/96, de 2 de Agosto, e 240/99, de
25 de Junho, reconheço como de produção integrada na cultura da
Vinha a AGRESTA — Associação dos Agricultores do Minho, com
sede na Urbanização dos Padrões, loja 3, bloco 11, freguesia de Cortes,
concelho de Monção, distrito de Viana do Castelo, com o número
de identificação de pessoa colectiva 503441791.

17 de Janeiro de 2007. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas.

Despacho n.o 2058/2007

Nos termos e para os efeitos do disposto no n.o 2 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 180/95, de 26 de Julho, na redacção que lhe foi
dada pelos Decretos-Leis n.os 110/96, de 2 de Agosto, e 240/99, de
25 de Junho, reconheço como de produção integrada nas culturas
de vinha, prunóideas e olival a FLORDÁGUA — Associação para
a Produção e Protecção Integrada do Norte, com sede na Travessa
da Praça de 5 de Outubro, 10, 2.o, freguesia e concelho de Mirandela,
distrito de Bragança, com o número de identificação de pessoa colec-
tiva 507083970.

17 de Janeiro de 2007. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas.

Despacho n.o 2059/2007

Nos termos e para os efeitos do disposto no n.o 2 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 180/95, de 26 de Julho, na redacção que lhe foi
dada pelos Decretos-Leis n.os 110/96, de 2 de Agosto, e 240/99, de
25 de Junho, reconheço como de produção integrada nas culturas
da vinha o Centro de Gestão da Empresa Agrícola do Marão, com
sede em Vila Real, freguesia de São Pedro, concelho e distrito de
Vila Real, com o número de identificação de pessoa colectiva
503486710.

17 de Janeiro de 2007. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas.

Despacho n.o 2060/2007

Nos termos e para os efeitos do disposto no n.o 2 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 180/95, de 26 de Julho, na redacção que lhe foi
dada pelos Decretos-Leis n.os 110/96, de 2 de Agosto, e 240/99, de
25 de Junho, reconheço como de produção integrada nas culturas
de arroz, milho, cereais de Outono/Inverno, hortícolas e prunóideas
a APAS — Associação dos Produtores Agrícolas da Sobrena, com
sede na Estrada Municipal n.o 612, ao quilómetro 4, freguesia do
Peral e concelho de Cadaval, distrito de Lisboa, com o número de
identificação de pessoa colectiva 502316993.

17 de Janeiro de 2007. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas.




